
E STADO DO PARÂ
PREFEITURÂ i'UNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA'ÁS

CONTROLADORIA GERÂL INTERNA MUNICIPAL

Processo no í 15/202IUFME-CPL

lnteressada: Secretaria Municipal de Educação

Referência: Contrato no 20241302.

Assunto: Solicitação de contratação de empresa especializada em prestação de

serviço de agenciamento viagens, compreendendo os serviços de emissão,

remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, de forma fracionada,

conforme demanda do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos CaÍajás-PA.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaá dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno

conforme Portaria no 27212021, declara para os devidos fins junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos teÍmos do § lo do artigo 1'l da

Resolução Administrativa no 29ITCM de 04 de Julho de 2017, que analisou

integralmente o PÍocesso no 'l'l5l2O23lF?tE-CPL - Contratação com base nas regras

insculpidas pela Lei Federal no 14J3312021 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o que segue.

DA COMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas,

evitando que a entidade objetivada náo se desvie das normas preestabelecidas ou das

boas práicas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos órgãos

c qutr d rtr duruur ii§§cl rulrvau, Prrrl,r§cr|rrrlIrE Pçra §ud rrrralruéuli t1,rrrtilrvcl, cll. rrcru

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A ConstituiÉo Federal de í988 estabelece em seu ert. 74 as finalidades do sistema

de controle interno, já a Lei no 7112005, com fulcÍo no art. 31 da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 10112000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a

f

' Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10â ed. São Paulo: Atlas, 1998.
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Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

ArÍ. 5 " I - Verificar a regularidade da prcgramação
otçamentáia e finaneira, avaliando o cumpimento das mêÍas
preyrstas no plano pluianual, a execuçáo dos prognmas de
govemo e do orçamento do município, no mínimo uma vez por
ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resunados, quanto à
eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão
oryamentária, financeira e patimonial nos órgãos e entidades
da administração direta e indircta municipal, bem como das
aplicações de recursos públicos por entidade de dkeito privado:

()

lV - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive
veiÍicando a regulaidade das licitações e contratos, sob
aspêcÍos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade.

Além do meis, a Lei 14.13312021, artigo 169, inciso lll, estabelece que as

contratações públicas dêvêrão submetêr-sê a práticas continuas ê perrnanêntes

de gestão de controle preventivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada

pelo óÍgão central de controle interno de administração.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificada e

registrada a cronologia dos fatos, vejamos:

O Contrato n' 2ú24i3ú2, Íora assinacio no dia 0í cje outubro cje 2ú24, enquanto que o

Despacho da CPL à CGIM para análise foi datado no dia 03 de outubro de 2024. lnsta

salientar que o prazo de análise por esta ContÍoladoria é, em média de 03 (três) a 05

(cinco) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado a depender da complexidade da

,rt

causa.
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RELATORIO

TÍata-se de solicitaÉo de contrataÉo de empresa especializada em prestação de

serviço de agenciamento viagens, compreendendo os serviços de emissão,

remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, de forma fracionada,

t u tu[llt_ ut lltallua uv ru u9 tvtultutPart uç E,uu(rar!;itu qç wdllad uu§ vataiJa§-ra1,

A contratação encontra-se instruída com o Processo Licitatório no 114|2024|FME-CPL

e todos os documentos acostados. Alem disso, o processo contém: Solicitação de

Contratação (fls. 2a8), Publicação da Portaria de Designação de Fiscal de Contrato

(ils. 249-249lverso), Certidões de Regularidade Fiscal (fls. 250-254), Despacho ao

setor competente para providência de existência de recurso orçamentário (fls. 255),

Nota de Pré-Empenhos (fls. 256), Declaração de Adequaçáo Orçamentária (fls. 257),

Termo de Autorização da Chefe do Poder Executlvo Municipal (fls. 258), Confirmações

de autenticidade das Certidões (fls. 259-265), Convocaçáo para assinatura do

Contrato (fls. 266-272lverso), Despacho da CPL á CGIM (As. 273), Recomendação

CGIM (fls. 274-275), Documentação em atendimento à recomendação (fls. 276-277),

Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer acerca do Contrato (fls.

278), Recomendação CGIM (fls. 279-279lverso), Documentação em atendimento à

Recomendação da CGIM (fls. 280-282/verso) e Despacho do Agente de Contratação à

CGIM para análise e parecer (fls. 283).

E o sucinto reiarórro. Vejamos a anáiise cio mérito

ANALISE

O art. 60 da Lei '14.133/2021, inciso xll, deÍine a modalidade de Licitação denominada

Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento

poderá ser o de menor preço ou o menor desconto. Alem disso, o art. 29 da citada Lei

assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pêlo edital, por

meios de especificações usuais dê mercado.

LP

<
@



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÂ OOS CARÀ'ÁS

CONTROLAOORIA GERÂL INTERNA MUNICIPAL

Já o artigo 17o da referida lei discorre sobre as fases a serem seguidas no

procedimento de Pregão, bem como as particularidades a seÍem observadas. No que

se reÍere à fase preparatória o art. 18 da nova Lei de Licitaçôes estabelece os

elementos que devem conter na instruÉo do Processo Licitatório.

no anaiisar a instruÇão orocessuai oo proceciimento iicitatório. observou-se oue esrão

presentes os elementos exiqados pelo artaqo supra, em destaque. a descricão da

necessidade da contrataÇão Íundamentada em estudo técnico preliminar que

caracterize o interesse público envolvido.

É importante destacar que os procedimentos licitatórios foram regulamentados neste

Município pelo Decreto n' 1358/2023. A referida norma aduz que os procedimentos

serão realizados preferencialmente de forma eletrônica, bem como delimita os

cabimentos da utilização do sistema de registro de preços em seu art. 88.

,t lrruru ue rÍrurÍnagao, o ôrsterna ue Ílcgl§tlu ue rleç(,5 c uclIlluo llu alugu o-, lur§o

Xl V ineicn ll da I ei 14 1""12n24'

Conjunto de procedimentos para realização, mediante
contrataçáo direta ou licitação nas modalidades pregão
ou conconência, de registro formal de preços relativos a
prestação de serviçog a obras e a aquisição e locação de
bens para contrataçfus futuras.

Ademais, o Decreto Federal 1 1.46212023 em seus art. 15 estabelece quais os

elementos indispensáveis que devem conter no edital de registro de preços. O edital

do processo em epígrafe em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez

presente todos os elementos necessários, bem como justificada a vantagem da

utilização da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico, dado a

economicidade do procedimento, tornando-se plenamente possível sua aplicaÇão para

a contrataÉo em comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuacio, protocoiacio e numeracio, contendo a autorizaçáo respeoiva, a incjicação

sucinta de seu objeto.
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O pregão fora realizado tendo como vencedora a seguinte licitante: FENIXTOUR

AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Sendo âdjudícado, homologado e

devidamentê publicado, procedendo.se a confecção das Atas de Registro no

20241230 (fls. 229-231lverso), válidas por 12 (doze) meses contado do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP (divulgadas em 20 de

Setembro de 20241, nos termos do artigo Art. 84 da Lei 14.13312021 e Art. 98 do

Decreto municipal no 153812023 e Arl.22 do Decreto Federal 11.4622023.

Desta forma, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

consta no processo soiicitaçao parâ a contramçao da venceoora: FÉNIXTOUR

AGENCIA OE VIAGENS E TURISMO LTDA, nos termos da Ata de Registro de Preços

mencionada, dentro do seu pÍazo de validade, juntamente com a Nota de Pré-

Empenhos e Declaração de Adequação Orçamentária.

Quanto à fase de contratação, é importante destacar que o artigo 92 da Lei

14J3312021 estabelece as cláusulas necessárias para todos os contratos, quais

sejam:

Art. 92. São necessánbs em todo contrato cláusulas gue
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e à respectiva prorysta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os crÍtérios, a
áata-haca a a noriadiriríaría dn raahrctamanl.t da ^rê.-r1.
e os citéios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obigações e a do efetivo pagamento;
Vl - os citéios e a peiodicidade da medíção, quando for
o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução,
conci usão, e ntrega, obsevação e recebimento cieiiniiivo,
quando for o caso;
Vlll - o ctédito pelo qual conerá a despesa, com a
indícação da classificação funcional programática e da
categoia econômica;
lx - a matiz de isco, quando for o caso;
X - o prazo pan resposta ao pedído de repactuação de
preços, quando for o caso;
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Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
4^ õã, talíh;^ aaanÂaiaa,liaaa^àir ã, t-^.t^ l^. 

^ ^^õ^.vv vr, ,'.'v leet.vv 'vt v 'esv,
Xll - as garuntias oferccidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oíerecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, obseruados
os prazos minimos êsfaDerecrdos nesta Lq e nas nornas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistêrrc,b técnica, quando for o caso:
XIV - os direitos e as responsabilidades das parÍes, as
.penalidades cabíveis e os valo/es das multas e suas
bases de cálculo:
XV - as condições de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obigação do contntado de manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as
obigações por ele assuíndas, todas as condições
^-i^ie^à ^^. ^ h^F,t;a^^^^ â^ l;^it^^^

/s,a a ttqeút.u v, ve Pu,e u

qualificação, na contratação direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumpir as exigências
de reserva de catgos pÍevista em lei, bem como em
outras nomas especí/Ícas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Pravidência Social e pan aprendiz;
xv l - o modelo de gestâo do contrato, ooservados os
reguisiÍos definidos em regulamento;
X/X- os casos de extinção.

( .)

Àa analicar ^ê ^^^t'ât^. ala nracanta ahia+a rrâ 
^..ô 

êêlã^ 
^râêâ^lâê 

ac alárrc,rlac

obrigatórias necessárias. Dessa forma, a contrataÉo Íora Íormalizada através do

Contrato no 20241302 (tls. 267-272lverso), conforme os termos legais, devendo

proceder com as publicações, especialmente, a divulgações no PNCP para ter

efic'ácia, de acordo com o an.9+ oa nova Ler oe Licrtaçoes e úontrataçoes Púbtrcas,

senão vejamos:

Âri. 94. A ciivuigaçáo no Fortai iiacionai cie
Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,
contados da data de sua assinatura:

I - 20 dias úteis, no caso de licitação;

ll - 10 días úteis, no caso de contratação direta.

4
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No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.í33/2021, do Decreto

Municipal no 153812023 e do Decreto Federal 11.46212023 em todas as suas fases.

coNcLUsÃo

ANTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo encontra-se

revestido de todas as formaiiciaoes iegais nesta iase oe contrataçao. estanoo apto

para gerar despesas para a municipalidade.

Crrmpre obseryar que o .procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

a- 
-^.4-t-vrr§rrl Yo!,€lv Plrilla crv PlliYl§w lla ll,gl§la\íOrJ \rO lllqtçltar lilll çoPrti,rar v \,{.rr lll\rL, ltcr Lrrr

14.13312021 e no Decreto Municipal no 153812023, seguindo a ÍegulaÍ divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

l.)an-lara nnr fim êstâr aiêntê alê rrrê âs inÍrr.mãaÃcs anri nrcsladâs êslãô <rriaitac à

compÍovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Ca rajás, 16 de outubro de 2024

JOYCE SI SILVA OLIVEIRA
Controladora Ge lnterna do Município

Po no 27212021

HELEN INA SANTOS RODRIGUES OONÇA

Gestora açao de Controle lnterno
Portaria no 13712023 Matricula n' 010131 5
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